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LEI N. 3.113<1 UE 1 O HJ:: .Jl 'LllO DF. 2017. 

''A/tem 1w1111• t/11 /11gr1u/1111m púhlic11 1111 
b"irm liber1/111/(• " 

O l'ovo do Município de St111lõ1 Lu:tia . Estado de Minas Gerais. por seu' 

rcprc~ntanlt:' lega•'· aprova. e cu, Prefeita Municipal, c111 'eu no111c, pro111ulgu a seguinte 

Lei: 

Art. I" 1\lll:ra o nome do logradouro público J\i\ para Rua Antônia ua Cunha Anníjo. 

via que f:u esquina com a Rua CC, no bairro Liberdade. 

\rt. 2" O poder l:.xccutivo pmvidcnc1ar:í a dc\'ida comunicaçao a Hmprcsa Hi asilcira 

ele ('orrcio' e Telégrafos, ('HMIG, COPASA e E111pr~sa de Telefonia. 

At'C. 3° 1:.sla 1.ei cntr:1rá cm vigor uu tlata Jc sua publicação. rcvogaJas HS di:;posiçõe' 

em contrário. 

Munidpio de Santa Luzia. Jt) de julho de 20 17. 
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